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Aos 01 dias do mês de novembro de 2023, o IFSULDEMINAS – Campus Machado, inscrito no CNPJ sob
o nº 10.648.539/0003-77, neste ato representado por Aline Manke NachTIgall, Diretora Geral,
nomeada pela Portaria 1.207, de 12 de agosto de 2022, publicada no DOU em 16 de agosto de 2022, e
em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas. RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na(s) quan dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de
23 de janeiro de 2013.
Em face da classificação das propostas apresentadas no referido Pregão, conforme Ata homologada
em 19/12/202319/12/2023, , para eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do
Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços,
oferecidos pela empresa Casa Miranda Material de Construção, inscrita no CNPJ sob o nº
08.528.006/0001-48, com sede na cidade de Alfenas MG, CEP 37.130-086, na Rua João de Souza
Sobrinho, 487, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Junio Cesar Miranda, portador(a) da Cédula de
CPF 041.952.946-22, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame.
1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual Aquisição de materialAquisição de material
zootécnicozootécnico,,  conforme  especificados no Termo de Referência, anexo ao Edital do PregãoPregão nº 5 nº 52299/2023/2023,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
1.3 Integra a este instrumento (Ata de Registro de preços) todas as cláusulas do Edital e do Anexo I –
Termo de Referência, assim como a proposta vencedora.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quan dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM ITEM 3030

Descrição detalhada:Descrição detalhada:  Arame farpado para cerca, carga mínima de ruptura: 350 kgf e
Diâmetro: 2,2 mm, 500m.

Quantidade Quantidade totaltotal:: 10 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: Rolo 500 M

Marca:Marca:  Morlam Nelore Fabricante: Fabricante: Morlam

VALOR CONTRATADO:VALOR CONTRATADO:
Valor UnitValor Unitário:ário:
R$ 440,00

Valor Total:Valor Total:
R$ 4.400,00

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 10 Machado MG

ITEM ITEM 6969

Descrição detalhada:Descrição detalhada:  Macacão Apicultor Abelha Brin Branco tamanho M com mascara de
proteção macacão composto por 04 bolsos (02 na frente e 02 atrás), possui sistema de
ven lação nos braços, pernas, peito e costa, nos punhos há um elás co de 4 cm com cordão
que irá ser preso no dedo polegar evitando que sua manga suba, nas pernas, tornozelos há um
elás co de 02cm de largura preso há ele existe um elás co de 0,5cm que ira ser preso no pé
evitando assim que suba para a canela evitando assim que sua extremidade suba para a
canela, seu fechamento é através de zíper no sen do ver cal, onde há dois cursores (se uma
der problema há outro), no pescoço há um ori cio vedado por onde o usuário através de um
canudo pode beber algum liquido no manejo apícola sem ter problema algum, propiciando
mais segurança ao usuário. Mascara equipada com carneira regulável a cabeça, evitando assim
que a cabeça tenha contato direto com o chapéu, propiciando maior ven lação e conforto,
para manter ela armada é usado dois arcos em aço no formato de circulo, evitando que ela
entre em contato com o rosto do usuário, fixada ao macacão ou jaleco através de velcro, poder
ser desacoplada na hora de lavar o macacão ou jaleco, totalmente ventilada, serve em todos os
modelos que u lizam esta mascara, seu tamanho é padrão e único, pode ser fornecida em tela
preta, tela em aço inox (não enferruja) ou em tela em visor em acrílico transparente.



Quantidade Quantidade totaltotal:: 40 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: Unidade

Marca:Marca:  Sayro Fabricante: Fabricante: Sayro

VALOR CONTRATADO:VALOR CONTRATADO:
Valor UnitValor Unitário:ário:
R$ 270,00

Valor Total:Valor Total:
R$ 10.800,00

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 40 Machado MG

ITEM ITEM 7070

Descrição detalhada:Descrição detalhada:  Macacão Apicultor Abelha Brin Branco tamanho G com máscara de
proteção macacão composto por 04 bolsos (02 na frente e 02 atrás), possui sistema de
ven lação nos braços, pernas, peito e costa, nos punhos há um elás co de 4 cm com
cordão que ira ser preso no dedo polegar evitando que sua manga suba, nas pernas,
tornozelos há um elás co de 02cm de largura preso há ele existe um elás co de 0,5cm
que ira ser preso no pé evitando assim que suba para a canela evitando assim que sua
extremidade suba para a canela, seu fechamento é através de zíper no sen do ver cal,
onde há dois cursores(se uma dar problema há outro), no pescoço há um ori cio vedado
por onde o usuário através de um canudo pode beber algum liquido no manejo apícola
sem ter problema algum, propiciando mais segurança ao usuário. Mascara equipada
com carneira regulável a cabeça, evitando assim que a cabeça tenha contato direto com
o chapéu, propiciando maior ven lação e conforto, para manter ela armada é usado dois
arcos em aço no formato de circulo, evitando que ela entre em contato com o rosto do
usuário, fixada ao macacão ou jaleco através de velcro, poder ser desacoplada na hora de
lavar o macacão ou jaleco, totalmente ven lada, serve em todos os modelos que
u lizam esta mascara, seu tamanho é padrão e único, pode ser fornecida em tela preta,
tela em aço inox (não enferruja) ou em tela em visor em acrílico transparente.

Quantidade Quantidade totaltotal:: 40 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: Unidade

Marca:Marca:  Sayro Fabricante: Fabricante: Sayro

VALOR CONTRATADO:VALOR CONTRATADO:
Valor UnitValor Unitário:ário:
R$ 280,00

Valor Total:Valor Total:
R$ 11.200,00

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 40 Machado MG

ITEM ITEM 101101

Descrição detalhada:Descrição detalhada:  MACACÃO Impermeável para DESPESCA. Tamanho M com botas 40.
Material: sintético impermeável de fácil limpeza.

Quantidade Quantidade totaltotal:: 10 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: Unidade

Marca:Marca:  Pantaneiro Fabricante: Fabricante: Pantaneiro

VALOR CONTRATADO:VALOR CONTRATADO:
Valor UnitValor Unitário:ário:
R$ 220,00

Valor Total:Valor Total:
R$ 2.200,00

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 10 Machado MG

ITEM ITEM 102102

Descrição detalhada:Descrição detalhada:  MACACÃO Impermeável para DESPESCA. Tamanho G com botas 43.
Material: sintético impermeável de fácil limpeza.

Quantidade Quantidade totaltotal:: 10 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: Unidade

Marca:Marca:  Pantaneiro Fabricante: Fabricante: Pantaneiro

VALOR CONTRATADO:VALOR CONTRATADO:
Valor UnitValor Unitário:ário:
R$ 220,00

Valor Total:Valor Total:
R$ 2.200,00

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 10 Machado MG
Valor Total da ATA SRP: R$ Valor Total da ATA SRP: R$ 30.800,0030.800,00  ((Trinta mil e oitocentos, reaisTrinta mil e oitocentos, reais))
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3.1 Órgão gerenciador: Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais –
Campus Machado – localizado à Rodovia Machado/Paraguaçu – km 03 – Bairro Santo Antônio – CEP:
37.750-000 – Machado/MG.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Poderá u lizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou en dade da
Administração pública que não tenha par cipado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas no Decreto 7.892 de 2013, e na Lei nº 8.666, de 1993.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por órgãos ou en dades de outras esferas federa vas, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas en dades que não par ciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u lização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão



ou en dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan ta vos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 2X (dobro) do
quan ta vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e coopera vas
enquadradas no ar go 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já
previstas para o órgão gerenciador e par cipantes ou já des nadas à aderentes anteriores, não
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par cipante deverá efe var a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus ficadamente, a prorrogação do prazo
para efe vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

5. VALIDADE DA ATA5. VALIDADE DA ATA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par r do(a) 19/12/2023, não podendo
ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
pra cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra cado no mercado por mo vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo vos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2 não re rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4 sofrer sanção administra va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1 por razão de interesse público; ou

6.9.2 a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES7. DAS PENALIDADES

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Anexo I – Termo de Referência do Edital.

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus ficadamente,
nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº



7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos par cipantes, caso no qual caberá ao respec vo órgão par cipante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES8. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

8.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no ar go 62 da Lei nº 8.666,
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto 7.892 de 2013.
8.2 As condições de fornecimento constam do Edital e seus anexos e da Ata de Registro de Preços, e
poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
8.3 O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante
realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (Art. 22 do Decreto 7.892 de 2013).
8.4 O órgão convocará, através do envio da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o
Contrato, se for o caso, através do e-mail cadastrado no SICAF, a fornecedora com preço registrado em
Ata para, a cada contratação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.
8.5 Se realizado o pedido para o objeto desta licitação pela Contratante à licitante vencedora, essa8.5 Se realizado o pedido para o objeto desta licitação pela Contratante à licitante vencedora, essa
deverá obedecer no mínimo a aquisição de 10% (dez por cento) da quantidade licitada.deverá obedecer no mínimo a aquisição de 10% (dez por cento) da quantidade licitada.
8.6 Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará
consulta on line ao SICAF para iden ficar possível proibição de contratar com o Poder Público e
verificar a manutenção das condições de habilitação, nos termos do ar go 3°, § 1°, da IN SLTI/MPOG n°
02, de 11/10/2010, bem como ao Cadastro Informa vo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos
resultados serão anexados aos autos do processo.
8.7 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência.
8.8 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compa bilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.9 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual compe rá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas
e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à
Administração.
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Edital e seus Anexos.

9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan ta vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

9.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi da a contratação dos
itens nas seguintes hipóteses.

9.3.1 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan ta vos
definidos no certame; ou

9.3.2 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

9.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

Machado/MG, 19 de dezembro de 2023
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aline Manke NachTIgall
Diretor(a) Geral do IFSULDEMINAS – Campus Machado
Dados do Licitante:Dados do Licitante:
Razão Social Casa Miranda Material de Construção
CNPJ 08.528.006/0001-48
Ass. representante:
Nome Legível Junio Cesar Miranda
CPF 041.952.946-22
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